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Institui o Programa A Voz do Brasil Animal na
programação do noticiário radiofonico A Voz do
Brasil.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto em epígrafe, de autoria
do vereador Rodrigo Maroni.

A Procuradoria desta Casa emitiu parecer prévio às fls. 05, pela
existência de óbice de natureza jurídica tendo em vista ser o programa ''A Voz do
Brasil'' ser um noticiário radiofónico estatal, produzido pela Empresa Brasileira de
Comunicação, o que torna o projeto inconstitucional por vício de iniciativa.

A Comissão de Constituição e Justiça concluiu, igualmente, pela
existência de óbice de natureza jurídica para a tramitação do Prometo.

E o relatório

A proposição não merece prosperar uma vez que possui vício de
iniciativa, conforme exposto nos pareceres da Douta Procuradoria desta Casa
Legislativa e corroborado pela Comissão de Constituição e Justiça.

Assim, concluímos pelarejeiçãodo presente Projeto de Lei do
l .CaiSl8tiN/0

Sala de Reuniões, 1 1 de setembro de 20 19
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